
 
 
  
DECISÃO DA COMISSÃO DE PROTESTOS   Caso No: 2            Regata: 4 

com caso(s):          
PARTES 
Barco / Comissão / Pessoa Flotilha Representado por / ausente 

Comissão Organizadora  Gustavo 

4327  Maria / Técnico Guilherme Born 
TESTEMUNHAS 
Nome Barco – Comissão – Função 

  

  

OBSERVADORES 
Nome Barco – Comissão – Função 

  

  

Válido – Sim/Não (se ‘Não” use os “fatos apurados” para documentar a decisão) 

Introdução do caso: Incidente sobre alocação de barcos no pátio 
Questões processuais:  
 
 
 

Fatos apurados: 
 
RRV 60.1 diz “Um barco ou comitê pode protestar um barco” 
 
A Definição de Comitê não inclui a Comissão Organizadora, apenas CR, CP e CT 
 
 
 
 
 
 
 
 

Conclusão e Regras:  
 
A Comissão Organizadora, não pode protestar um barco. 
 
 

Decisão:  Protesto Inválido 
 
 
 

Solicitação para retirar: 
 

Solicitação aprovada: 

Comissão de Protesto:      
Gustavo Bernabei (IJ/ARG), Jonatas Gonçalves (NJ/BRA), Rogério Albuquerque 
(NJ/BRA), David Baker (NJ/BRA), André Costa (RJ/BRA), 

Assinado:     Data, hora:  10/01/2026 - 09:45 
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